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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 15312023

o lNsrrruro on rnotnçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Construtora ETAM Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspronpÊncrl: Av. Margarida, no 420, Nova Cidade, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INScRTÇÃo ESTADUAL:

FoxE:(92)99353-0020/2127-979719779 LAU-SVN'07412023

REGrsrRo No IPAAM: 1008.0í 09 PRocEsso Ne: 957312022-70

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (Caixa de emprestimo)

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia. AM-010, Km 170, Estrada do Novo Remanso
Km 04 - Zona Rural, nas coordenadas geográficas: P-1 2" 56'26,192" S 59' 9'
23,261" W; P-2 2'56'27,517" S 59'9'28,120'W; P-3 2" 56'21,270" S 59'I'
29,678" W; P-4 2" 56' 20,890" S 59" 9' 24,860" W; P-5 2" 56' 23,718" S 59" I'
23,580" W; P-6 2' 56'26,192" S 59' 9' 23,261" W - MunicÍpio de ltacoatiara/AM.

FTNALTDÂDE: Autorizar a lavra de saibro/laterita (Caixa de Empréstimo) em uma área
de 2,8868 ha para Obras e Serviços de Engenharia para executar REFORMA E
MODERNIZAÇÃO DA RODOVIA AM-o10' localizado Município de ltacoatiara-AM.

PorENcrAL PoLUtDoRiDEGRADenon: Grande PonrE: Médio

Puzo oe vllroADE DçsrA LlcrnÇl: 02 ANos.

.\ttnçào:
. Estâ liccnça é composta de l8 restriçôes c/ou condições constântes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçno e/ou as penalidâdes previstas em normas.
. Esta liconça não comprovâ nêm sutstitui o documeoto de propriedade, de posse ou de domínio do imórel.
. Estâ licênça deve pêrmanecêr ne locelização da atividade e exposta de formâ visívêl (frente e verso).
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RESTRIÇÔES UOU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I53DO23

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional'local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dies, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processd

o'.9573D022-70;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens;
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal;
7. Segregar, acondicionar, aÍmazenaÍ, transportar e dar destinação ambientalmênte adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004,

devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos;

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido naLein." 5.197/67 e Lei 12651/2012;
9. É expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na fuea

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realízada mediante

autorização deste OEMA;
10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológiôos,

históricos ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM;
ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona" no horáÍio

compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n".

00212009);
12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o gscoamentô da produção mineral

(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009);
13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (2,EE68ha), de

acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L'O. com mourões devidamente

identificados;
14. Apresentü semesúalmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com

PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de pÍogresso -das principais atividades

desenvolvidas. descrição dos resultados alcançados'e c esrág[o de recuperação da área'

acompanhado de relatório fotográÍico com ART do técnico responsável pela execução;

15. ApresentaÍ, no prazo de 60 (sessentâ) dias a dispensa de título minenário expedido pela ANM;
16. ATENDER, TEMPESTIVAMENTE, AS SOLICITAÇÔES RESULTANTES DA

ANÁLISE DO CÀDASTRO AMBIENTAL RURAL - CAR DO IMÓVEL;
17. Apresenta a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação, planta

georreferenciada contendo as fueas exploradas e a explorar;
18. Esta Licença autoriza o transporte da substância mineral acompaúada de cópia da L.O;


